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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
- Auxiliar de Serviços Gerais: 
Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como escolas e praças; percorrer a área sob a sua 
responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e depredações; comunicar qualquer 
irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; providenciar o serviço de manutenção em 
geral; ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como materiais 
de competição esportiva e outros; zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e 
prédios; solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais 
sob sua responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, 
tais como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de 
motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos: operar, entre outras, 
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares; 
acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer 
veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer 
máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura 
(plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares); aplicar inseticidas e fungicidas; 
zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; carregar e descarregar veículos 
em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; 
proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e 
detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos; 
auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, pesagem e 
contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de 
currais e terrenos baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e dependências de oficinas, 
garagens e similares; executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, 
poda, preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos; irrigar, adubar e conservar o solo 
apropriado para produção de mudas; controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro municipal; 
coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, mediante autorização superior as mudas do viveiro 
municipal; relatar anormalidades verificadas; zelar pelas instalações do viveiro de mudas do Município; fazer 
os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, 
tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras 
portuguesas; fazer rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos; fazer 
assentamentos de meio-fio; fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar 
vestuários, roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; lavar 
vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias 
de acesso; operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e 
utensílios; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 
preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; proceder à 
limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros 
alimentícios; manter a higiene em locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e 
locais apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins. 
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- Professor de Educação Infantil – Habilitado/Não Habilitado: 
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico 
das unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área de Educação Infantil; elaborar programas, 
panos de curso e planos de aula na área de sua competência, de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; promover experiências de ensino aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças individuais; promover recuperações preventivas 
e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento conforme exigências dos 
diagnósticos de avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o 
desenvolvimento dos alunos e comunicar à direção as ocorrências pertinentes; desempenhar outras tarefas 
relativas à docência de Educação Infantil. 
 
- Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries – Habilitado/Não Habilitado: 
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico 
das unidades escolares e da rede municipal de ensino, na ares de ensino fundamental; elaborar programas, 
panos de curso e planos de aula na área de sua competência de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; promover experiências de ensino aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças individuais; promover recuperações preventivas 
e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento conforme exigências dos 
diagnósticos de avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o 
desenvolvimento dos alunos e comunicar à direção as ocorrências pertinentes; desempenhar outras tarefas 
relativas à docência de Ensino Fundamental. 
 
- Professor de Artes – Habilitado/Não Habilitado: 
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico 
das unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área de artes; elaborar programas, panos de curso 
e planos de aula na área de sua competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e 
com a legislação pertinente; promover experiências de ensino aprendizagem diversificadas, voltadas para o 
atendimento das diferenças individuais; promover recuperações preventivas e/ou atividades de 
complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento conforme exigências dos diagnósticos de avaliações; 
participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos e 
comunicar à direção as ocorrências pertinentes; desempenhar outras tarefas relativas à docência do Ensino 
de Artes. 
 
- Professor de Educação Física – Habilitado/Não Habilitado: 
Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação específica; ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino aprendizagem e do projeto 
político pedagógico das unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área do ensino de educação 
física; elaborar programas, panos de curso e planos de aula na área de sua competência de conformidade 
com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação pertinente; promover experiências de ensino 
aprendizagem diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças individuais; promover recuperações 
preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento conforme exigências 
dos diagnósticos de avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; acompanhar o 
desenvolvimento dos alunos e comunicar à direção as ocorrências pertinentes; desempenhar outras tarefas 
relativas à docência de ensino de Educação Física. 
 
- Professor de Língua Estrangeira – Espanhol – Habilitado/Não Habilitado: 
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Executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na 
legislação específica; ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino aprendizagem e do projeto 
político pedagógico das unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área de ensino de línguas 
estrangeiras; elaborar programas, planos de curso e planos de aula na sua área de competência, de 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação pertinente; promover 
experiências de ensino-aprendizagem diversificadas, voltadas ao atendimento das diferenças individuais; 
promover recuperações preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento 
conforme exigências dos diagnósticos de avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais de 
alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos e comunicar as ocorrências pertinentes; desempenhar 
outras tarefas relativas à docência do ensino de Língua Estrangeira. 


